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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO – PRESIDENTE 

PAULO CAVALCANTE FELIPE – VICE-PRESIDENTE 

GARLENIA MARIA SANTOS FERREIRA – 1ª SECRETÁRIA 

CREGINALDO MENDES DE FREITA – 2º SECRETÁRIO 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA 

JEFFSON ALVES 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

 

 

 
 

1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO     
 

• Resultado de Propostas Adicionais - Processo Administrativo Nº 12060001/2024 

• Extrato de Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 181001/2023 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS  

Processo Administrativo: 12060001/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do seu Agente de Contratações SUELDO MAIA PINHEIRO, designado através da portaria 186, de 24 de abril de 2023, 

comunicar que não houve interessados em enviar propostas de preços adicionais de eventuais novos interessados, visando a contratação de empresa especializada no conserto de 

geladeira e freezer do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Laura De Lima - INEP - 24089660.  

Desse modo, conforme previsto no item 05 e 5.1.1 do Aviso de Contratação, será estipulada nova data para envio de documentação com vista a esta contratação 
 

Taboleiro Grande/RN, 17 de junho de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

 

EXTRATO DE RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181001/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ECL – ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 181001/2023, para prorrogar o prazo de 

execução e de sua vigência, por mais 04 (quatro) meses consecutivos, contados a partir de 18/06/2024 até 18/10/2024, a fim de dar prosseguimento à execução dos serviços previstos na 

Cláusula Primeira do Termo Contrato de Prestação de Serviços originário do Processo Licitatório instaurado através da Tomada de Preços nº 002/2023-CPL, objeto do Processo 

Administrativo nº 17080501/2023-PMTG. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo vigerá por 04 (quatro) meses consecutivos, contados a partir de 18/06/2024 até 18/10/2024, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as 

partes CONTRATANTE e CONTRATADA, mediante termo Aditivo, consoante permissibilidade legal prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 18 de junho de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

KLEILSON CARMO BARBOSA – SÓCIO DA CONTRATADA 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial - Edição N.º 2357 de 18 de junho de 2024 com 1 pág. 


